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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

RECURSO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Solicitamos, nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal e

do art. 91, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal, que o PL 2294/2024, que

“altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os Conselhos de

Medicina e dá outras providências, para instituir o Exame Nacional de Proficiência

em Medicina”, deliberado terminativamente pela Comissão de Assuntos Sociais,

seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1004786541
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